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PROJETO DE LEI 01-00812/2017 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de modo a 

promover e estimular a qualificação desta atividade e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - A Política Municipal de Assistência a Cuidadores compreende um conjunto de 
diretrizes e orientações que objetivam promover o pleno exercício das atividades de Cuidador. 

Art. 2º Considera-se Cuidador, para efeitos desta lei, a pessoa que presta auxílio ou 
acompanhe outra pessoa de qualquer idade que esteja necessitando de cuidados por qualquer 
motivo que ocasione limitações físicas ou mentais, temporárias ou permanentes. 

Art. 3º - A atividade do Cuidador, que pode ser temporária ou permanente, individual ou 
coletiva, com ou sem remuneração, tem por objetivo promover a prática de hábitos diários, 
visando a sua autonomia e independência para a obtenção de uma vida normal e saudável. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, considera-se cuidado a atenção, precaução, cautela, 
dedicação, carinho, encargo e responsabilidade para com a pessoa assistida. 

Art. 5º - Não fazem parte da rotina do Cuidador as técnicas e procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas, particularmente, na área de 
enfermagem. 

Art. 6º - A Política Municipal de Assistência a Cuidadores se pautará nas seguintes 
diretrizes: 

I - divulgação e promoção da figura do Cuidador; 

II - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de 
caráter educativo sobre as atividades do Cuidador; 

III - fornecimento de cursos de treinamento gratuito para Cuidador, em órgãos de saúde 
e instituições especializadas nessa atividade; 

IV - viabilização de formas de capacitação e qualificação do Cuidador; 

V - apoio à atividade de Cuidador, sejam eles parentes de pessoas que precisem de 
cuidados, ou responsáveis, ou aqueles que por ventura estiver a serviço nessa função; 

VI - estimular a atividade de Cuidador de forma a promover o seu exercício junto à 
população; 

VII - disponibilização, por meio de uma central de informações, especialmente por via 
eletrônica ou telefônica, em período integral, de orientações e informação ao Cuidador; 

Art. 7º - Instituições da sociedade civil organizadas e entidades públicas das três 
esferas de governo poderão contribuir com informações, recursos humanos e materiais a fim 
de viabilizar a consecução desta lei, por meio da celebração de acordos, convênios e parcerias 
com o Poder Público Municipal. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 



Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/11/2017, p. 100 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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